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MINISTÉRIO DA CULTURA

Gabinete do Ministro
RETIFICAÇÃO

No extrato do convênio: MiNC/FNC/SDAV N• 001/99; publicado no Diário Oficial da União de 05 de maio de
1999, seção 3, página 38, onde se lê "...Nota de Crédito: 99NC00004, de 26/04/99 ...", leia-se "...Nota de
Crédito: 99NC00007, de 30/04/99 ...":

(Of. n9 81/99)

Secretaria do Audiovisual
EDITAL N9 1, DE 14 DE MAIO DE 1999

O Miado:rio da Cultura,, através da Secretaria do Audiovisual, torna público, para conhecimento des-
interessados, qUe estará recebendo as inscrições, e os envelopes -Metendo a doei:Untado de - habilitação e o projeto
técnico de pessoas físicas ou empresas produtoras independentes, que desejarem pariicipar deste Concurso de Premiação
de Projetos Aládi0Villillit de Curta Metragem. doe gêneros ficção e animação, conforme- processo n• 01400003134/9949
e de acordo com as normas das Leis res 8.401, de 08 de janeiro de 1.992, 8.666, de 21 de junho de 1993,- 8.685, de 20
dejulho de 1993, Decretos res 567, de 20 de junho de 1992, 974, de 08-de novembro de 1994; Ponaria MinC n • 163 , de
de 14 maio de 1999, e nas condições c exigências embelecidas neste Edital,

.1. DA-AUTORIZAÇÃO
1.1-O COTIONSO foi inetituido e-autorizada sua realização pela -Portaria if 163 , de 14 de nado de 1999, do

t)(inisrésio ca Cultura.

2. DO murro
Li - Constitui objeto do Concurso a premiação e realização de projetos dedais audiovisuais cinematográficas de

curta metragens, do gênero fitção e animado, destinado à realização dos projetos vencedores.
2.2 Os projétos .deverão aberde, prioritariamente, os valores culturais regionais brasileiros.

3. DO PRAZO.L. LOCALS DE INSCRIÇÃO -

3.1 - As inscrições pano Concurso 'deverão ser protocolizadas "pelas concorrentes ou seus procuradores, no
período de, 18/05799a :30/96/99, nó horário de expediane -do Serviço Publico-Federal, nos endereços abaixo indicados:

• n) Ministério chi-Cugura

Secretaria do Audiovisual'

,Endereço: Esplagada dos Ministérios- Bloco "B" - Sala 127

CEP.: 70.06R-900, Brasília -DF

b)DelegabiaRegion*1 do MinC --Rio de 'Janeiro

'Endereço: Rua de Irapuru., e 16- ?adir -.Ceado

CEP; 20030420 -Rio de Jantar° - RJ.

. c) pelepgia Regional doMireC - Pereambuto'-

.Endereço; lua do Hoepicio, 619- 2* andar,

Bleu Ir, Soara Arem.

CEP:300'30.050 - Recife PE

) Delegada Regional MIDC - São Paulo.

E,adireço: :Lago SeadorRatiCardmo, 133.

• .CE. P.: 04,021-070 - Sliofaulti - SP

Ddepirra Regional do MiDC .MiemiGarara

Elickreoa: Rua MillO,Red.42I- Praça . da Estação

CEP: 301204)00 - Belollorivante - MG

- .45 Edital. da -Comera poderá bc: obtido a-mairdedia III de- maio-de- 1999, aisr horário de expediente do
-Ser/MD.1%6SM Federal, nos eadereçOasupaciadosell bir à*, do Mindere) da Curara irlifiernet

13 --Para Os C.micerrentes Petenhem domicilio (orados pradisccostantes dos endereços indicado/a-no subittnit 3
demole Edital, !lá adareale.epadido deinacriçãO via SEDEDCm AR, dirigido direlaneale g-SectetáriL do-Audiováral-do
•Mindi CURO* ear .Bragilie/DF, indicado re leet"a" do álleted 3.1.

deadaa Mine; a S.a:Metia do Aiadioyanal encaminhani oficio de irifonnedo do 'recebimento
dainrarido à COnoomente no prato ee •5 (ciam) dias.

. • .4.:DA:1115OPXÃO	 •
4.1. *Cs demão . rermamart os seus pedidos de benzida; medanierequerimeuto dirigido-à Secretaria

do Andevioul„ nos didereçoa. consternes do- imbitem 3.1 deite Edital, contendo dois envelopes -lacrados: o primeiro
dedado à dotada' adis dehabilirado:e• o:Sepodia, conleilde 06 (leis) cópias, .perá o projeto técnico.

42 Nilo :Sede admitido imerraika de-Concorremo direta ou indiretamente ligados aos Membro' da- Comine°
Julgadora ias condi/M.4p diretor, produtor, roterigam.de participara a malquer titulo na empresa produtora, podendoa

• inscrição aerimpagaida ais makpaer Sande concurso.

-4.3.Niferserão amitas inscrições apresentadas fora dó período. embelecido ~item 3.1 dele Edital.
4,4-Serloinvieirradra as Metida de quentriter..pendbraim inadimplência.ou faha de maação de, contas jainto

ao Miniedge da Caem l'palimer dee ame ~ides vincarades.

L•DA afflon.n.AçÁo (r laydripe)

3.1-„Serio ermiderade libibtads mi iam:ações de pesem fiem mie apresentarem a argente documeotação:
3.1.1 -R9paimmlo de ~ido do hajam

' 3.12 Cópada Códão -de Idalidadu

3.1:3 Capa do Cada da lehéelleadridtiCca~e(OC);-

3.1.4~ dollailo Eleitoral cola quitação de obriga/pilei elailorde

3.1.5 Olpia-da deel~ de dando de renda aos três Mimos exeraidos.

- 3-2 Serio consideradas habilitadas ai Maições das empresas mie aprescintareiná seguinte documentação:

-5:2:11ramarimenra de amido do Projeto;

5:2.2.Conirato-Social e Alterações, se hoiner, devidgmenee registrado, na fuma Comercial;

5.2.3 -Cópia do Catão tk registro no Cadeia° .Geral de Contribuintes - CGC;

• CoMprovanterraregularidade perante o INSS, FGTS; Certidão de Quitação de Tributos Federais e da-Divida
Ativa da União:-

,
As pessoas. Nicas- c•Crapreans jxodnioras.bresileim independentes deverão em/cr.o:dar .uma declaração de

eoMpromisso de complementaçõaderecurais
•

	

	
de produção da.obra audiovisual proposta, caso-os seus custos . excedam o

Valor do prearaiestabelecido . no sutetem.8.

5.4 As pessoas fincas e empresas produtoras bruirairaa independentes deverão apresentar urn comprovante da
cessão ck direitos de aclamação de obra literária ou promessa de cessão, com prazo de validade de, no mínimo, 01 (um)
ano, se fôr o caso, ou declaração de autenticidade.

5.5 Os documentos poderão suapresentados por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente

5:6 Os documentos constantes do subitem 5.2.4 poderão ser substituídas por cópia do comprovante de regiam no
sistema de Cadastramolo Unificado de Fornecedores - SICAF, ra forma da Inanido- Nonnativa e 5, de 21 de julho de
1995, com as alterações procedidas pela Instrução Normativa if 9, de 16 de abril de 1996, ambas- do Ministério da
Administração e Reforma do Estado.

6.00 PROJETO TÉCNICO (2* Envelope)

6.1 O projeto deverá conter os seguintes elementos abaixo relacionados, a serem apresentados cm 06 (seis) vias:

6.1.1 Sinopse do projeto, no máximo, com 3 (tara) laudar,
6.12 Justificativa do projeto;

6.1.3 boielagern•clo tema, enfocando os aspectos culturais da região brasileira de me tratam o projeto;

6.1.4 Roteiro coro divido por seqüência e os diálogos desenvolvidos, quando couber-,

6.1.5 Plano de Produção;

6.1.6 Cammento modifico;

6.1.7 Curriculara resumido do diretor, coa, no máximo, 01 (urna) bani;

6.1.8 Curriculum da empresa produtora, quando for o cago, com a raiado dos filmes por ela prOduzidia, ,prómioe
recebidos em festivais e números de telespectadores.da filmes lançados comercialmente nes salas de adido.

6.2 Os projetos de-produção em animação-deverão conter story board, ficando dispensado da apresentado do
roteiro.

7. DA COMISSÃO, DA SELEÇÃO t DO JÜLGAMESTO

7.1 A Comado-sai designada pelo .Semetbio do Audioirgual e será ~Mil de Seis reemtees-upedalistaa
notórios -da atividade audiovisual brasileira e mais seu presidente, que jialgarlo os projetos na forma deste Edital;

7.2	 Os mernbros da Cernindo de Jialpmento, individualmente; seluionado eindicark 25 . (vinte e cinco)
projetos, tendo como bate os documentos arresentadosna forma do subitem 6;

7.3-	 A decisão chi Comado -de Julpmento será tonada por maioria _da soma dasindieições na forms-do-
subitern 7.2;

7.4 Serão considerados vencedores. os projetos. audiovisuais de curta Miragem de Moderai° braerairá
independente, gra o limite de 25 (vinte e cinco) projetos, que obtiverem, can ordem derciesrante, Maior .mimem de•
indicações;

7.5 No caso de empate-dos projetos necessários à totalizado definira -fitado-no subitem-anterior; auraolhes.
será procedida 317EVISS de sorteio entre eles, em audiência -público, per ocasião da reunião ,dg. Comado. de Julpmeneo
prevista no subilem 7.6;

7.6	 A Comado de Julgamento se reunirá no dia 03 de acamo de.1999, -9:391xtras, alude do. Mandei° •
da Cultura, ern Brasilia-DE;para apresentação do resultada final;

7.7	 A decido da Comado de Julpmento é. mbernea, definitiva e ineçorrivel;
7.8	 A_ decido da Comissão de JuIpMento . contendo a relação-dos-projetos vencedores . sedpublicadrio

-Diário Oficial da'Unilo, indicando 0.110121e do Coacorrente e dereepectivo projeto.

I DA paasuAção
•

8.1 Serlogroniados 23 (vinte e-ciono).projem com o próprio-de até RS, 40.000,00 (qiusrarta'nagreaie) ma cada
um dos selecionados, a depender da juaificative apresentada pia o mamem.

8.2 O Prémitydeetinar-se-á à efetiva radioçlão- do-projeto, conforme objeto-deste Edital de-Coaduno, fixado pei,
subiam 2.

83 OsCostorreates yeecedotes rondado mal ~Ga, ninareis de- 03 (très).dearaMisoir, após a:maimmara de -
Cantrato de Realizado.de Obra Cala com Ceado Parcial de Direitos. conforme Anexei deite Edital 	 -

- 84 A rake de minam do Cordato a qra se refere o natetanlitiograto de 60 ~Md dia, de Meies*
do resultab no Diário Oficial da Unillo,.innalicará na rearecis a prêmio.

11.5 A liberado dp prêmio ebrumlnera tara parcelasc.	•
a) 50% (Menta pcir and) ai dela do amineMaido- ~M a drase reiereameMera 8 3; -
1.:0 30%-(trinia par conte) após comprovados oirpanar dos garapa _l~ Mates de Márágb de cOMM
c) 20% (viera pror carro) ai eatrep de cópia, cadaterre Mama
86 No proso máxinards (129terno e vias) dias cedidos dl dila dá MM/taill de Contrato glyielia no Miam

8.3,. o Contratado entrqpirá una cópia entBetacem.Digial :tome um cópremi VHS.à . Secrataried AndiereML ao
endereço indicado salina "-a"donabitan3.1 dee/adiai

8.7 No Uso do Contratado não Cumprir o piso de entrep dos capim, conforme .o._estableCido 'no ~Mn 9.6.
deverá devolver o montam medido corrigido moneariainenie, na forma prevista es legisla* era !ripem Mine a Rende
à, Secretaria d:)

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
•

9.1 A inserido da Concorrente implica na prévia e integral Concordada dai normas.deare Coimam.

9.2 A Casão Parcial de Direitos, de ceder vitalicio,.sobre o projeto audiovisual Mirado má -marrai deu'
Concurso pana . o• Minerado da Cultura, .previstos no subiram. RR restringe-se, traduziriam/ente, .à tua iatililaçáo nee
-segamos/ride televisões púdicas e Matais brasileira end canais baios de utilização -panda de elevei, por.
destinados à educação e-cultura, noa -temos da alínea 1" do art. 23, da-Lei -0,-8.977, de-06 de janeiro de.-1995; aos -

estabelecimento de 1*, 20 e 3* paia, públicos e privados, em empreM e funda/0d Paârass, ern adocinfi y. mame e
comunitárias e em moam efectivais nraionais e intatadonais, bem como nas representações diplomáticas do Brasil,

9.3 Para os Md* desle Edital, entende-se eme:
9.3.1. Oba audiovisual de produção independente amada cujo produtor rnajoritário libré ',decolado, iliata ois

indireta:nade, a empresas concessionárias ck serviços de.radiodifusio e cabodifuslo de sons e imagens em qualquer tipo de
traannizallo;

-9:3.2 Cbm audievinial de etnia mareagem é aquela cuja Mação é igual ou inferior a 15 (piam) ninuld.
9.3.3 Obra audiovisual brasileira é aquela produzida par puma filia, empresa baseei:a ou-era regime de co-

podado, COM apeias de outros Med. '
9.4 Os projetos não premiados deverão ser retirados Ma prop000k,. na Secrearia.do- Ardiveluai . no 0111:0

máximo de 60 .(seuenta) dias, a constar da chita de publicado do residido. do Concurso.

JOSÉ ALVARO MOISÉS

	

Secretário	 •

(bf. n9 82/99)

ANEXO

CONTRATO DE REALIZAÇÃO DE OBRA CERTA E CESSÃO PARCIAL DE DIREITOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO' FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CULTURA.
A União Federal, por intomédio da SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
DO MINISTÉRIO DA CULTURA, com sede na Esplanada doa Ministério', Bica) "1?, sobreloja, Bradá, DF, Modo no
C.G.C./MF sob o e 0E264.142/0002-00, ~ate denominada emplumara COMRATANIE, nem alo ~pentada
pelo Sr. 	 • 	 Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administrado,

•portador da Carteira de Identidade e° 	 e CPF 	  ao uso de atas anibuiçõea
que lhe confere o , Dxreto de 12 de janeiro de 1995, 'e, de outro bdo, a pessoa fiska / a
empam	 inscrita no ac i CGC *ob.° n.• 	 	  sediada no
endereço 	 .	 • 	 , doravante elsmonlinada (a) CONTRATADO (A)ueste-aio

- — ---•
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represeatada par 	 portador da Carreira de 1" 4 	n.• 	 ;.
CPF 	 tem entre si justo e contratado, nos termos da legislado vigente, em especial no que
couber da Lei n.• L666, de 21 de junho de 1993, da PortaliaMinC a 	 , de de	 de 1999, do Edital de

• Coado° n."01, de de	 de	 de 1999, do Proce* o.'	 ,segundo as seguintes cláusulas
e condida dane Contraio:

•
CLÁUSULA PIUMEIRA - DO aluno

: Coto* objeto deste contraio - a realizaçao do projeto audiovisual de curta menagem denominado
	 de responeabilidade do (a) CONTRATADO (A), cont cosia parcial de- direitos, objeto
do premio concedido através do Conclamo criado pela Portaria/Mine n • / 99, na forma do Edital de Concurso n.• , de
de	 de 1999, *erma parte desse Contrato, indelicados:meato de trmascrido.

CILkUSULA SEGUNDA- DAS ODRIGAÇOES
Cometa raponsabilicade das partes contratantes:
I) DA CONIRATANTE
a) repassar os danos ao (à) CONTRATADO (A), de acesa com a Cláusula (uarta;
b) fiscalizara fiel obeervilniaa das disposições deste Contrato;
c) comunicara° (à) CONTRATADO (A) as ~baias porventura =Ostentes na ocedaçáo do projeto, para a adoção das
Medidas corretivas;
11)DO (A) CONTRATADO (A)
a) eirecutar o projeto audiovisual cinematográfico de curta moagem, na Tonna do disposto no Edital de-Concurso;
b) Complementar os recurso de produção do projeto audiovisual, quinai for o caso;
c) entregar à Secretaria do Audiovisual, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assinatura deste
Contrato, uma copia* Betacam Digital nova e uma cópia em VHS;
O) devolver o montante reoebido, corrigido monetariamente,* forma prevista na legislação do Imposto sobre a Renda, no
caso do não cumprimento do disposto neste Contrato.

ctAusuLA TsRangtÀ - DA-VIGINCIA
O prazo do prenote Contraio terá duração de cinco meses, contada a partir da datado na mainatura.

CLÁUSULA QUARTA, DOS RECURSOS
O custo do projetoé de, RS	 reais).
1 - O valor do prema de responsabilidade da CONTRATANTE é de, no máximo, RS 40.000,00 (quarenta mil leais) e será
liberado disegginte Tono:	 •
a)-509.4.(cinqiimma por cento) na aerainatura do cianato;
b) 30% (trinta por cento) após comprovados os gastos dos recursos adinatados através de prestação de contas;
c).20% (vime por cento) má *entrega da cópia da obra audiovisual.

Os recursos- financeiros para eXecução do presente Contrato correrão à conta da- dotação orçainentária
08.048.0247.4036.0001, Elentemo-de Despesa 3490.32, através da Nota de-Empenho NE e	 , emitida em	 /
11999;

CLÁUSULA QUINTA- DOS DUREITOS PATIUMONLUS	 •
A Cardo Pardal de 13ireitos'ao Minietério da Cultura, de caráter vital*, sobre a oba audiovisual, realizada com rodo. ás
do Condoo de Premiado de hoje* de Obro Audiovisuais de Cala Menagem de Produção Brasileira hadepenciate e
*atinada à: Os realizaçao, restringe-en, acclueivamenie, à sua -utilizado no segar:atoe , de televideS público e
matas braeilerms caos caneie binam de utilizaçáo.paaita de televisão por assinatura, desazados à educação e cultura,
rios armo& alinea."r do ar. 23, dateiss. • 8977, -de 06 de-janeiro de 1995, nos estabelecimentos de r, 2' e r graus,
_púdicos e privado-em mapa* e &idades públicas, em aseociadei-adturaise comunitárias e em mostras e festivais
nadem* e iniernaciormis, bem comó nas representado diplomáticas do Braal.

CLÁUSULA siarrA .- DAS PINALIDADIS
O- ala '.-4_--do objeto c-- .- -no-Edital n.?-01á9 e deete- Contrato ou Sua utilizado em finalidade

disnaa, implica -na Origaáriedade ub (a) CONIRATADO (A)- em devolver or reCl/nOt recebidos, corrigidos
aniista~, Rama pieviete na leVelaçáo do Importo sobre a Renda.

CLÁUSULA' stmA ,-DÀ)ticscuçÃo itcrácw-
Todos oqoaisqae(rezte~~los À emaçais - arnica. do 0111C111C Orado, saia procedidos pela Secretaria
do Ardiovistal, beim como a soá** adminiatrativadat OMS* ou divido perneei= 'urgido

CLÁUSULA OITAVA - DO F010
Pana dci areio= cptado Ch1111C Contrato, elege-se o Foro da Justio.Federal, nos termos dos §§1 e 2* do Art. 109 da
Coneliblido Fede*
E, par ema* amem -Mine e de Morno, fino* o Mesma instrumento, em 02 (don) vias de igual teor e forma, m
presença dm totesemiline abado nomeadas e indicadas, para mie surta seus jurídicos e lepis efeitoe, em juízo e fora dele.

-DF - de	 ; de:1999.

SePr~is ai Minada° da Catara

Temetnedec

Nome COMpieto:

CPF:

Naos coimPido:
CPF:

EDITAL N9 2, DE 14 DE MAIO DE 1999
O Miniedrio da Cultura, atreves da Sedara* dó Audiovisual, mina público, para conhecimento dos

interessados, que esti* recebido o tacriçães e os *tapes contendo a doo:notada de-habilitado e o projeto técnico
de poma flane ou empresas *anona IndMendentes, Mie desejarem participar deste Concurso de Prez:ilação de
Projetos de Documentara de -Média Mamem de Prodido Braeileira Independente, conforme miamo o'
01400.003135/99.41 e de apor* corn as ornais dm Leis n's 8.401, de 08 de janeiro de-1.992, Lei tf 8.666, de 21 de
joga de: 1993,11.6SL de 20 de juáo de 1993, Doamos n•s 567, de 20 de junbb de 1992, 974, de 08 de novembro de 1994,
Portaria MieC re 164 , de 1 4de maio- de -199Reas condida e origine* **decidas ode Edital.

1. PA AUTORIZAÇÃO
1.1 - O condirá foi anituído autorizada a sua realizado pda Portaria n• 164 , de 1,4 de maio de 1999,

do Mirada° da 'Calor

i DO ORJITO
2.1- amolei objeto do Camaro a prema* e rea~o de *jatas de &aramaria de media menagem de

precação bradam indepreadose com duração de até 52 (cinquerate e dois) ankmái..
2.2 OisprojeMedintdo abado ma eme estria Ideai definidos a opa: a) Comemoração dos 500 Aná do

:Driscobriaato Etraeil; b) Faias populares; c) outnis valores cabala basileiroé.

• 3. 2)9 migo E Locusi* ireiciaçÃo
3,1 - As amido para o Coma deve* ser protocolizado pias concordará ou seus procuradores, ao

pseindo de;18/05/99 a 30106/99, ao horário de expediente do Serviço Público Federal, nos endereços abaixo indleadoe:

a) Ministério da Cultura

Secretaria do Audiovisual

Endereço: Esplanada dos Ministérios - Bloco "B" - Sala 327

CEP.: 70,068-900 - Brasília - DF

b ) Delegacia Regional do NlinC - Rio de Janeiro

Endereço: Rua da Imprensa, n° 16- r andar - Centro

CEP: 20030-120 - Rio de Janeiro -

e) Delegacia Regional do Mine - Pernambuco

Endereço: Rua do Hospício, 619- r andar,

Bloco "D", Santo Amaro

CEP: 50050-050 - Recife - PE

d) Delegacia Regional do MinC - Silo Paulo

Endereço: Largo Senador Raul Cardoso, 133

Vila Camela*

CEP: 04.021-070 - São Paulo '- SP

e) Delegacia Regional do MinC - Minas Gerais

Endereço: Rua M/30 Reis, 423- Praça da Estado

CEP: 30110-000 - Belo Horizonte - MG

3.2 - O Edital do Concurso poderá_ ser obtido a partir do dia 18 de-N*9-de 1999, no-hoario de-expedido do
Serviço Público Federal: nos endereços supracitadas ou no ate doMiniultio diCultura os Internei www.nOné.gov.br/.

3.2 - O Edital do Concurso poderá ser obtido a partir do dia 18 de meio de 1999, no horário de expedi* do •
Serviço Público Federal, nos endereço supracitados ou no site do Ministério da Cultura nerniernetwww. mine.go.

3.3 - Para os-Concorrentes, que tenham,domicilio fora das praças cortantes dos endereços indicados no Mit* 3
deste Editei; será admitido o pedido.de *crido via,SEDEX ml AR, dirigido diretamente à Secretaria do Audiovimal do-
Ministério dai Cultura, em Bratlia/DF, indicado na letra "a" do subiam 3,1,

3.4 , Na situação -anterior, a Secretaria do- Audiovisual encaminhará oficio- de informação do recerninento dc.
inscrição à C0110D1TCOle rio prazo de 5 (cinco) dias.

-
4. DA INSCRIÇÃO

4.1.0e Coriconaites deverão apresemar os seus pedidos de inárido media* requerimoto diríído à Sedetarla
do Audiovisual, noa endereços constantes do subitem 3.1 deste Edital, contendo dois ~opa lacrados:. o piado_
aininado à documentado de habilitação e o segundo, contendo 06 -(áis) caiu, pent o projeto técnico.

42 Não gato .admitides amai** de,Codarrentes direta ou indiretaniente ligados aos .inenables- de- Cordeei°
Julgadora nas condições de arear, ptdutor, roa:Sista ou de participante a Mialquertado na empresa proclamara, podadog
inserido ser impugnada em quebrar fale do concurso.

4.3 Mo saio aceitas arradesapreeditadas fora do período atabeiecido no obitem-3.1.dateldital,

4.4 Serão ~idades-ai ineddes de quem taer padenciae, ~baia ou felta de prestação de coa* jato -n
ao MinietaiodsCultura o a **per das smaentichades vinculado

5. DA-HADILITAÇÃO (r ravehme)

5.1Serio consideradas habilitadas as inemições de,pessost 	 qiie ames:Mareta a segui dodurientação:

5.1.1 Requerimoto dei:edição do Projeto;

5.12 Cópia da Cédula de Identidade;

5.1.3 Copia do Cata de Identificação dá Connidiale (CM);

5.1.4Cópia do Título Eleitóratcom quitado de obrigado eleitorais;

3:1305pia da dedicação cia imposto de renda Ms trO11111111011a111t/C/08.

5.2 Serão consideradas habilitadas as illICI1Ç0Et das empresas mie apresentado a seguinte_dodimentação:,

5.2.1 Ramerimeneo de Migado.* Projeto;

5.2.2 Contrato Social e Alterações,.	 se houver, devidamente registrado na Junta Comercia; -

5.2.3 Cópia do cango de reparo no Cadastro Geral de Contrilmintes - CGC.

5.2,4 Comprovante de regularidade perante o-1NSS, FGTS; Certidão de Quitação de Tributos Federais
Ativa

3.3 As pinos flato e-empoas_ produtoras,bruileirms-independentes -deverão-aproará urna-dedarado
compromisso de complemenado dos-recursos . de produção de obra audiovisual-propota; cato os seus custos excedam
valor do pema estabelecido no stabiteni 8.

5.4 As pessoas-fisicas e empreas-produtorastrnsileiras -independentes deverão emantar um comprovanle'da
ceado dc direitos de adaptaçáo de cinaliteraia momo* de ceado, como prazo de validade de, no -míninso; • °Man):
ano, se lar o caio, tudocimapiodo aulenticidade.

5:5 Oe documentos poderio leia/Sementados por *dreier woceise de cópia matentiOde por cartóricsomapetease:

5:6 Os documentos =mania do Sabem 5:2.4 podenloser subsitiaidoepor cópia do comprovaste de-regietro-no
sistema de Cadutramento 'Unificado de Fornecedores --SICAR at feno da • Instnallo _Normativa-n 5 de 21 de julho de
1995 com as alterações procedidas pela laxação Normativa- e 9; de 16 :de 'abril de 1996, .ambas ' do Ministério da
~irado e'Reforma do Estado.

6.DO PROJETO TÉCNICO (2" Lavelime)
610 projeto deviera comer os seguintes elemento abaixo relacionados, a Sereia Spresetuada em 06 (seid vás;

n 6.1.lSinquse do projeto,-110111i.101110., com 3 (tia) laudo

6.1.2 Justificativa* projeto;

6.1.3 AborOngero dó toa enfocando os opectocadturais de que tratam o projeto;

6.1.4 Roteiro com dividi por secada:ias:.

6:1:5 Plano de Produção;

6.1.6 Orçamento analítico;

6.1.7 Cura:adua resumido do dintor,-dio no 11111101110, 01 (um) latada;

6.1.8 Colidiam da empresa prodotoia coni a relação dos .111mes por ele produzidos, premio recebidos em
festivais e Moeras de teleepectadores dos filma lançado comeicialmenie nes mias de =dado.

7. DA COWLIÃO, DA SELEÇÃO E DO JULGAMENTO -

7.1 A Comado será deapeacia pelo Secretairic-do.Audiornmale será-No.0*i* de-mis =atroe ""p 4—
notámos da atMdide aódiarriateal bradara e mais eu preá**, cpe julgarão os projetós - na foram dele Edital;

7.2	 O. *abri:G . de Comado de Julgamento, individualmente, selecionarão e aditado 10 (dez) projeto
tendo como bre os 63C11111C11101 aprontados na forma do subiam 6;

7.3	 A decida da Comia* de Julpmeatiseerá tomada- por maioria da goma dat -iediçadee* forna do
atilem 7.2;

7.4 'Serão canadmados vencedores o projetes de doormentárics de media manem, * oliatedo 10 (do)
projetos, que obtiverem, era ordem deadeadmite, matior asneio de indicada;




